
                    INDICAÇÃO Nº 0351/14
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas pelo setor competente da Prefeitura
objetivando a construção de passeio público na Rua Tufic José Abimussi, no trecho que vai dos limites do
Residencial Laurentiz até o entroncamento com a Rodovia Vicinal "Alpheu Bellodi" (vide foto anexa).

Lida na Sessão de 02/09/2014                              Despacho em 02/09/2014
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Alex Ricardo Masalskiene - 1º Secretário                                        Márcia Regina Scalon Alves - Presidente

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente,  na forma regimental  e

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que

providências sejam tomadas pelo setor competente da Prefeitura objetivando a construção

de passeio público na Rua Tufic José Abimussi, no trecho que vai dos limites do Residencial

Laurentiz até o entroncamento com a Rodovia Vicinal "Alpheu Bellodi" (vide foto anexa).

JUSTIFICATIVA:

A  falta  de  calçada  obriga  os  transeuntes  a  utilizar  o  leito  da  rua,  expondo-os

perigosamente a atropelamento.

Isso posto, solicitamos ao Prefeito que determine providências urgentes para sanar o

problema.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 02 de setembro de 2014.

José Ferreira de Sousa
Zé Carioca - PTC - autor

Marcos Henrique Osti
PTB - autor
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